
FERNANDO HADDAD

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 15 de março de 2006

Nos temos do art. 2° da Lei n° 9.131, de 24. d~ novembro de

"5 o Minist~~ ~ Estado da ~~uc~~~o Hg~~~GA n Parecer n°4141200<; (i;>, r~m ;"\rl~Frllll.;Jr- SI rim n plhn N:winn;Jl rlp
Educac50 favorável ao reconhecimento dos Prop"ramns de'Pás-Gra­
dua ão stricto sensu Mestrado e Doutorado, rela ão anexa, a rovados
nas reumoes os Ias e e a os to e no enodo c a e

setem ro e com prazo e v 1 ade detenrunado pelo processo

de avaliação realizado ~10 Conselho Técnico Científico, da Fun­dacão ( oordenac5o de A erteico;lmento rle Pessoal de Nível SUDenor
- CAPES conforme consta do Processo n° 23001.000172/2005-91.

Nos termos do art. 2! da Lei n! 9.131. de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer n!
2512006, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de

Educação, de 2 de fevereiro de 2006, favorável à autorizaç50 ex­
perimental , nos termos do 3rt. 81 da Lei 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e nos termos do art. 4' da Portaria 220]12005 de 22 de junho
de 2005, da Universidade Federal Rural de Pernambuco, para ofena
do curso de Física· licenciatura, na modalidade à distância, a ser
ofertado no âmbito do Programa Pró-Licenciatura, registrando que
e~ta autorização não substitui o processo de credenciamento espe­
cífico para oferta de graduação a distância, com base no Decreto n.
5.622/05, de 19 de dezembro de 2005, conforme consta dos Processos
n' 23000,008854/2005-52 (Registro Sapiens n' 20050005]] 3),
23000,008855/2005-05 (Registro Sapiens n' 20050005] 15) e
23000.0]2279/2005-92 (Registro Sapiens n' 2005(006238).

Nos termos do art. 2! da Lei n! 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer n!
112006, da Câmara de Educação Sup!<rior do Conselho Naçional de

Educação, de 10• de fevereiro de 2006, favorável ao credenciamento,
pelo prazo de 4 (quatro) anos, da Universidade Vale do Rio Verde de
Três Corações - UNICOR, para a oferta de cursos superiores a dis~
tância, conforme consta do Processo n! 23000.000525/2002-11.

Nos termos do art. 2! da Lei n! 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer n!
21/2006, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional dc

Educação, de 2 de fevereiro de 2006, favorável ao credenciamento,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, da Universidade Federal do Maranhão,
para a oferta de cursos superiores a distância, conforme consta do
Processo n' 23000,013054/2002-]9 (registro SAPIEnS n, 706056),

Nos termos do art. 2! da Lei n! 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de EsUldo da Educação HOMOLOGA o Parecer n'
31/2006, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de

Educação, de 2 de fevereiro de 2006, favorável a autorização para
que a Faculdade Integrada da Grande Fortaleza, mantida pelo Centro
de Educação Universitário e Desenvolvimento Profissional Ltda. ­
CEUDESP, estabeleça parcerias com instituições para a realização de
momentos presenciais, ofertando seus cursos a distância em pólos em
outras unidades da federação, a partir dos pólos iniciais nos estados
do Maranhão, ParaIba, Rio Grande do Norte, Pará, Goiás e Distrito
Federal, confonne consta do Processo n! 23000.015970/2005-28.

Nos termos do art. 2! da Lei n! 9.131, de 24 de novembro de
1995, O Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer n!
66/2006, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de

Educação, de 22 de fevereiro de 2006, favorável a autorização para
que a Universidade Salvador - UNIFACS, mantida pela FACS, es­
tabeleça parcerias com instituições para a realização de momentos
presenciais, ofenando seus cursos a distância em pólos em outras
unidades da federação, e recomendando que- a SESU acompanhe os
dois primeiros anos da implantação dos cursos de graduação a dis­
tância da UNIFACS, conforme consta do Processo n!
23000,0] 954512005·] 6,

FERNANDO HADDAD

PORTARIA N' 695, DE 16 DE MARÇO DE 2006

FERNANDO HADDAD

PORTARIA N' 694, DE 16 DE MARÇO DE 2006

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência

que lhe foi delegada pelo Decreto n' 3.860, de 09 de julho de 2001.
alterado peJo Decreto nO3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo
em vista o Despacho nO 704/2006, da Secretaria de Educação Su­
perior, conforme consta dos Processos n! s 23000.007494/2005-71 e
23000,00749712005-13, Registros SAPIEnS n' s 20050003866 e

200SÇXX>3869, do Ministério da Educação, resolve:
M. 1° Autorizar o aumento de 400 (quatrocentas) vagas

totais anuais, nos turnos diurno e norurno, _para o curso de Ad­
ministração, bacharelado, habilitações em Administração Hospitalar,
Gestão de Negócios e Gestão de Serviços, ministrado pela Faculdade
Paraíso, na Rua Visconde de Itaúna, n! 2671, bairro Par '
cidade de São Gonçalo, Estado do Rio de Jan' , antida pel
Associação Educacional Souza Graff S/C ., com sede na ~e
de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° A Instituição deverá

sárias para adaptar o projeto do ~
CES/CNE n' 4, de 13 de julho de 2005.

M. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação.

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência

que lhe foi delegada pelo Decreto na 3.860, de 09 de julho de 2001,
alterado pelo Decreto nO3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo
em vista o Despacho nO 70312006, da Secretaria de Educação Su·
perior, conforme consta do Processo n! 23OCXLOO2I 50/2005-76, Re­
gistro SAPIEnS n! 20050000420, do Ministério da Educação, re­
solve:

M. 1° Autorizar O aumento de 200 (duzentas) vagas totais
anuais, no rurno noturno, para o curso de Administração, bacharelado,
habilitações em Recursos Humanos e em Gestão em Finanças, mi­
nistrado pela Faculdade Rolim de Moura, na Rodovia 383, Km 01,
Perimetro Rural. no municfpio de Rolim de Moura, Estado de Ron­
dônia, mantida pela Sociedade Rolimourense de Educação e Cultura
S/C, com sede na cidade de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Art. 20 A Instituição deverá adotar as providências neces­
sárias para adaptar o projeto do curso ao que .dispõe a Resolução
CES/CNE n' 4, de 13 de julho de 2005,

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação.

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto nO 3.860, de 09 de julho de 2001,
alterado pelo Decreto nO 3.908, de 04 de setembro de 2001, e tendo
em vista o Despacho n° 33912006, da Secretaria de Educação Su­
perior, conforme consta do Processo n! 23000.011551/2002-74, Re­
gistro SAPIEnS n! 703607, do Ministério da Educação, resolve:

M. 1° Autorizar o aumento de 150 (ccnto e cinqüenta) de
vagas totais anuais, nos turnos diW110 e noturno, para o curso de
Administração, bacharelado, com as habilitações em Marketing e
Propaganda, Comércio Exterior, Análise de Sistemas, Administração
de Empresas, Logfsticas e Planejamento Estratégico e em Finanças de
Empresas, ministrado pela Faculdade Internacional de Curitiba, na
Avenida Luis Xavier, n! 103, na cidade de Curitiba, Estado do Pa­

raná. mantida pejo Centro Integrado de Educação, Ciência e Tec­
nologi\.S/C Ltda., com sede na cidade de Curitiba, Estado do Pa­
raná.

Art. 2 o Instituição deverá adotar as providências necessárias

para adaptar o projeto do curso ao que dispõe a Resolução CES/CNE
n' 412005, de 13 de julho de 2005,

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação.

FERNANO

Art. S~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
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PORTARIA N' 689, DE 16 DE MARÇO DE 2006

PORTARIA N' 688, DE 16 DE MARÇO DE 2006

FERNANDO HADDAD

PORTARIA N' 687, DE 16 DE MARÇO DE 2006

·ação.

O Ministro de Estado da Educação, usando da compctência
que lhe foi delegada pelo Decrelo n.! 1.845, de 28 de março de 1996,
e n! 3.860 de 9 de julho de 2001 alterado pelo Decreto n~ 3.908 de
4 de setembro de 2001, e lendo em vista o Relatório n! . 74712006­
MEC/SESuJDESUP/CGSI, conforme consta do Processo SAPIENS
n~ 20041003904, resolve:

Art. I! Reconhecer, pelo período de três anos, o Curso Su­
or de Formação Específica em Musica Popular, curso seqüencial,

,;;!Ístrado pclo Universidade de Ribeirão Preto- UNAERP, mantido
Associação de Ensino de Ribeirão Preto, ambos com sede na cidade
de Ribeirão Preto, Estado de 'São Paulo.

Art. 2° O reconhecimento a que se refere esta Portaria é
válido exclusivamentc para o curso ministrado na sede da Institui­
ção.

Ao 3° Esta Ponaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaç50

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência

que lhe foi delegada pelo Decrelo n.! 1.845, de 28 de março de 1996,
e n~ 3.860 de 9 de julho de 2001 alterado peJo Decreto n! 3.908 de
4 de setembro de 2001, e lendo em vista-a Informação n! 6612006­
MEC/SESulDESUP/COSI, da Secretaria de Educação Superior, con­
forme consta do Processo n.! 20041002171, do Ministério da Edu­

cação, resolve:
M. 1~ Reconhecer, para o fim exclusivo de expedição e

registro de diploma dos alunos concluintes, o Curso Superior de
Formação Específica em Gestão de Representações Comerciais, curso
seqüencial, ministrado pela Universidade Católica Dom Bosco, es­
tabelecida na Av. Tamandaré, 6000, mantida pela Missão Salesiana de
Mato Grosso, ambas na cidadc dc Campo Grande, nO Estado de MaIo
Grosso.

Art. 2° O reconhecimento a que se refere esta Portaria é
válido exclusivamente para o curso ministrado na sede da Instiruição
e para os alunos concluintes até a data da presente portaria.

An. 3° Esta Portaria entra em vigor na d.ata de sua pu­
blicação.

2003.

O Ministro de Estado da Educação, usando da -competênci
e lhe foi delegada pelo Decreto n.! 1.845, de 28 de março de 1996

e n~ 3.860 de 9 de julho de 2001 alterado pelo Decreto n~ 3.908 d
4 de setembro de 200], e tendo em vista o Pareccr n! OOS6n003, d
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
o Decreto 5.622, de 19 de dezembro de 2005, conforme-Despach
SESu sobre o Processo n.! 23000.01290112001-39, do Ministério d

Educação, resolve:
An. !~ Credenciar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a Uni

versidade Federal de Lavras, com sede na cidade de Lavras, Estad

de Minas Gerais, mantida pelo Ministério da Educação, para a ofert
de cursos superiores a distância.

Art. 2! Convalidar estudos realizados e os certificados emi
tidos aos alunos concJuintes dos cursos de especialização a distânci

ofertados pela Universidade Federal de Lavras até a data do cre
denciamento.

Art. 30 Determinar que a SESulMEC, acompanhe o dcscn
volvimento do primeiro ano da oferta dos cursos a distância mi
nistrados pela Universidade Federal de Lavras.

M. 4! Fica revogada a Portaria n. 1.062, de 8 de maio d
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que lhe fOI delegada pejo Decreto n.t 1.845. de 28 de março de 1996, que lhe fOi delegada pelo Decreto n° 3.860" de 09 de julho -de 2001, que lhe foi delegada pelo Decreto nO 3.860, de 09 de julho de 2001,
e n! 3.860 de 9 de julho de 2001 alterado pelo Decreto nf 3.908 de alterado pelo Decreto n° 3.908. de 04 de setembro de 2001, e tendo alterado pelo Decreto n° 3.908. de 04 de setembro de 2001, e tendo
4 de setembro de 2001, com base no Despacho da Secretaria de em vista o Despacho n° 2,460n005, da Secretaria de Educação Su- em vista o Despacho nO 714/2006, da Secretaria de Educação Su-
Educação Superior, conforme consta dos Processos n.~ penar, conforme consta do Processo n! 230CX>.OI4312/2003-57, Re- perior, conforme consta dos Processos n! s 23()(X).01070912002-99,
23000.00]447f2006-03 (SAPIEnS n. 2005(012657), do Ministério da gistro SAPIEnS n' 20031008394, do Ministério da Educação, re- 23000,01071012002-]3 e 23000.0107]]/2002-68, Registros SAPIEnS
Educação, resolvc: solve: n! s 144923, 144924 e 144925, do M.inistério da Educação, resolve:

Art. ] ~ Autorizar em caráter experimental, nos termos do art. M. 10 Autorizar o aumento de 300 (trezentas) vagas totais An. 10 Autorizar o aumento de 300 (trezentas) vagas totais

8I da Lei .9394, de 20 de dezembr? de 1996, e nos termos do art. 4! anuais, nos turnos diurno e norurno, para o curso de Administração, anuais, nos turn~s. dit!:Tl0 e noturno, 'para o ~urso de Ad~nistração,
da P.ortana 2:20~1/2.00S ~e. 22 de Junho de 2005, a oferta de curs~s bacharelado, ministrado pela Faculdade Comunitária de Campinas, na b~harelado, ~abilllaç~e~ em ComérCIO Extenor e e?'1 Gestao de .S~r-

supcno:e~ a distanCia, rrunlstrados pel~ Centro Federal de Educaçao Rua Luis Otávio, n! 1313, Bairro Vila Itapura. na cidade de Cam. VIÇO_S de Turismo., mmlstrado pela Facul~ade ~austa d~ Adffilnls-
TecDologlCa de Pelotas, com sede na Cidade de Pelotas, no estado do pinas, Estado de São Paulo, mantida pela Sociedade Educac.~onal de u:açao e lnformáuca, na Rua Serra de JaJIé, n' 658, bamo Belen-
Rio Grande do Sul, mantido pelo Ministério da Educação. Leme S.A., com sede na cidade de Leme, .Estado de São Paulo. zmllO,. na cidade. de São Pa~10, Estado de São Paulo, .mantida pela

M. r '1.0 credenciamento definitivo para a oferta de cursos Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- AssocJação PauJls~ de EnSInO Ltda., com sede na CIdade de São
superiores a distância ficará' sujeito à finalização do trâmite do pro- blicação. Paulo, Estado de Sao Paulo.
cesso n° 23C)(XHX>1447/2006-03 (SAPIEnS n. 2(050012657). M. 2° A Instituição dçverá adotar as providências neces-

Art. 3~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- FERNANDO HADDAD sárias para adaptar o projeto do curso ao disposto na Resolução

blicação. CES/CNE n' 4, de ]3 de julho de 2005, .
PORTARIA N' 693, DE 16 DE MARÇO DE 2006 . _ Art, 3' EsUl' Portana entra em vIgor na data de sua pu-

bhcaçao.
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